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LEI N° 3.984 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014. 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, 
criada pela Lei Municipal n° 3.696 de 19 de junho de 
2013. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.255/2014, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 3.696 de 19 de junho de 2013, para o ano de 2014, nas 
ações do Programa 0002 — denominado Educação Integral, com valor inicial de R$ 
33.194.000,00 (trinta e três milhões, cento e noventa e quatro mil reais), com aumento de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Art. 2°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 3.696 de 19 de junho de 2013, para o ano de 2014, nas 
ações do Programa 0009 — denominado Infra Estrutura Legislativa, com valor inicial de R$ 
3.970.000,00 (três milhões, novecentos e setenta mil reais), com diminuição de R$ 
555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais). 

Art. 3°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 3.696 de 19 de junho de 2013, para o ano de 2014, nas 
ações do Programa 0045 — denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial de 
R$ 1.085.000,00 (um milhão e oitenta e cinco mil reais) com aumento de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). 

Art. 4°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 3.696 de 19 de junho de 2013, para o ano de 2014, nas 
ações do Programa 0056 — denominado Gestão Administrativa e Financeira, com valor inicial 
de R$ 12.707.000,00 (doze milhões, setecentos e sete mil reais), com aumento de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). 
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Art. 6°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 3.696 de 19 de junho de 2013, para o ano de 2014, nas 
ações do Programa 0083 — denominado Serviços de Vigilância, com valor inicial de R$ 
2.060.000,00 (dois milhões e sessenta mil reais) com aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). 

Art. 7°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 3.696 de 19 de junho de 2013, para o ano de 2014, nas 
ações do Programa 0240 -- denominado Eventos Turísticos, com valor inicial de R$ 
3.117.000,00 (três milhões, cento e dezessete mil reais), com aumento de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais). 

Registrada e pub ficada na 	 retaria de Administração da 
P. M., em 08 de outubro de 2014. 

PEDRO • GNER 	 OS 
Secret 	 e Administração 
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